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Projeto de Lei
 
Declara de Utilidade Pública a Associação no

Caminho do Senhor, com sede em Ribeirão Preto.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação no Caminho do Senhor, com sede em Ribeirão
Preto.
 
Artigo 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

                    A Associação no Caminho do Senhor é entidade de caráter filantrópico e tem por finalidade
atividades de apoio e tratamento às pessoas com dependência química, e apoio familiar, promovendo
ações com finalidades de relevância pública e social.
 
                   Atuante em desenvolver programas de assistência social e de apoio educacional, bem como o
voluntariado, disponibiliza treinamentos a fim de munir os profissionais com habilidades técnicas e de
competências, visando difundir conhecimentos, inclusive em novas tecnologias, ampliando as alternativas
de inserção social e econômica ao usuário ou dependente químico, com o objetivo de uma construção de
vida saudável.
 
                 Além disto, disponibiliza programas de atualização profissional, estágios, estudos, e pesquisas
com faculdades, universidades, escolas técnicas e profissionalizantes, estendendo atendimento a jovens
e adolescentes, idosos e pessoas portadoras de necessidades especiais.
 
               Assim, por estar a Associação de acordo com as exigências legais, bem com o por exercer
fundamental função para o exercício da democracia, o fomento ao desenvolvimento social e econômico
dos indivíduos, solicito aos meus pares o apoio para a aprovação do presente Projeto de Lei.
 
 
 
 

Paulo Correa Jr - PSD
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003900360037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003900360037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003900360037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003900360037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100320036003900360037003A005000

Assinado eletrônicamente por Paulo Correa Jr em 30/08/2023 14:43 

Checksum: 1BEC320A4DB08C3670C49599E58B1B70532824DE8A9F78D23953C8F954FBF3F7

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003900360037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.








































































